
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE MALHADOR

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

NOTA EXPLICATIVA

Esclarecemos e declaramos para os devidos fins de transparência, atendendo ao 

pedido no item 11.4 da matriz com critérios de avaliação da gestão pública, que no 

portal  de  transparência  da  Câmara  Municipal  de  Malhador  não  foi  localizado o 

resultado de julgamento das contas do chefe do poder executivo de Malhador, Estado de 

Sergipe, responsável pela pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob  nº.  13.104.757/0001-77,  com  sede  administrativa  na  Praça  Givaldo  Alves  da 

Invenção, nº 133, dos três últimos pareceres. Confome nota explicativa disponivel no 

link abaixo e oficios em anexo.

https://malhador.se.gov.br/lk/26/resultados-e-julgamento-das-contas-do-executivo-pelo-  

legislativo  

Malhador, 10 de maio de 2024. 

Samara Reis Araujo 
Controladora Geral

Praça Givaldo Alves da Invenção, nº 133– Centro – Malhador/SE – 
CNPJ 13.104.757/0001-77 Telefone: (79) 3442-1252

https://malhador.se.gov.br/lk/26/resultados-e-julgamento-das-contas-do-executivo-pelo-




 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MALHADOR 

ESTADO DE SERGIPE 

 

 
Praça Josefa Maria dos Santos, n° 026, Centro. Cidade Malhador, Estado de Sergipe. 
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Ofício Nº 019/2024 

Malhador – SE, 10 de maio de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JÚNIO 

Prefeito do Município de Malhador – SE 

Praça Givaldo Alves da Invenção, nº 133 – Centro. 

CEP: 49.570-000 – Malhador 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 048/2024 - GAB/PMM. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste comunicar que 

foram efetuadas diversas buscas no arquivo desta casa em busca de Decretos 

Legislativos de julgamento, prioritariamente, das últimas três contas anuais do 

poder executivo municipal apreciadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe – TCESE, conforme pareceres prévios decisões: TC – 3634, TC - 3621 e 

TC – 3425. As buscas não retornaram êxito no sentido de que os referidos 

documentos não foram encontrados. 

 Salientamos que, constatado o não julgamento, o quanto antes o 

efetivaremos.  

 

Malhador/SE, 10 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

WLADIMIR SOUZA DE OLIVEIRA 

Presidente 
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